



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 237/2003

PERMITE AS CATEGORIAS DE USO R1, R2, C1, S1, IT1 E IT2 NA ZONA RESIDENCIAL 1, ZR1, NAS VIAS PÚBLICAS QUE MENCIONA, PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 020/94

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Ficam permitidas as categorias de uso previstas na Lei Complementar nº 020/94: R1 (residência unifamiliar), R2 (residência multifamiliar horizontal), C1 (comércio local), C2 (comércio de bairro, exceto estabelecimentos de comércio varejista de produto não relacionados com os usos residenciais), S1 (serviço local), IT1 (institucional local) e IT2 (institucional de bairro), nos imóveis pertencentes a ZR1 (zona residencial 1), situados na  av. Lucy Mesquita Araújo,  entre av. Araguaia e av. Angra dos Reis.


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2003
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Vereador

